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MENOS JURIDIQUÊS 
MAIS EFETIVAÇÃO 
DE DIREITOS 
Convivo diariamente entre 
os limites do uso da Língua 
Portuguesa em sua forma 
costumeiramente culta e da 
aplicação da linguagem técnica 
do mundo jurídico. Não 
necessariamente extremos, 
mas que costuma provocar um 
fosso entre instituições, seus 
integrantes e o cidadão dito 
comum. 
O ministro Luís Roberto 
Barroso assumiu a Presidência 
do Supremo Tribunal Federal 
na última quinta-feira (28) 
e um dia antes já havia 
manifestado em um evento no 
Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal que o Judiciário 
precisa adotar linguagem 
simples com a sociedade.  
O Conselho Nacional de 
Justiça, órgão que também 
será presidido pelo Ministro  
Barroso, já iniciou movimento 
recente nesse mesmo sentido e 
a nossa Corregedoria Geral da 
Justiça do Maranhão foi outro 
órgão a embarcar nessa jornada 
pela compreensão textual, 
inclusive com realização de 
um seminário para debater o 
tema.  
Bom que se diga, quem 
fala emite uma mensagem 
composta por códigos que 
precisam ser compreendidos 
pela outra parte, o destinatário, 
que decifra tais códigos 
conforme seu arcabouço de 
conhecimento e constrói (ou 
não) o significado pretendido 
inicialmente. 
Se o que é dito é 
compreendido, a comunicação 
se efetiva. Caso contrário, ela 
não alcança o seu objetivo. 
Em alguns casos, pode não ser 
problema, mas em se tratando 
do Judiciário, responsável por 
assegurar direitos, esse fim 
precisa ser concretizado. 
Falar de forma empolada, 
hermética, culta, rebuscada, 
ou simplesmente, falar bonito, 
não é sinônimo de falar bem. 
Muitas vezes se reveste de 
um significado de textos 
incompreensíveis e, portanto, 
não traduzem o que realmente 
deveriam. 
Dispositivos jurídicos 
destinados a criar uma ação 
precisam ser claros e objetivos, 
sem se confundir com 
comandos simplórios e sem 

consistência lógica. Petições, 
despachos, decisões, pareceres, 
manifestações, alegações, 
sentenças. São inúmeros os 
atos praticados no âmbito 
jurídico e que precisam de 
simplificação. 
Textos longos, carregados de 
estrangeirismo, latinizados, 
com um sem-número de 
citações de doutrinas e 
jurisprudências parecem valer 
mais para o ego próprio do 
operador do Direito e pouco 
parece contribuir efetivamente 
para o fim colimado, que é a 
entrega da tutela jurisdicional. 
Naturalmente que as partes 
no processo, os ditos cidadãos 
leigos na linguagem jurídica, 
são assistidos por procuradores 
privados ou públicos, mas 
o papel do intermediário 
não exime os operadores 
envolvidos de adotar uma 
linguagem compreensível por 
todos. 
O cidadão precisa, por si só, 
tomar posse do documento 
que a ele chega e compreender 
o que está dito, entender os 
comandos, o que precisa 
fazer e em que prazo. Ao 
cabo, precisa ficar ciente do 
teor da sentença sem que lhe 
reste dúvidas sobre o direito 
julgado, ainda que não logre 
êxito na ação. 
Convém sempre destacar 
que não apenas as peças 
processuais, mas todo e 
qualquer texto produzido, 
inclusive pelas assessorias de 
comunicação, precisam primar 
pela clareza, simplicidade 
e objetividade. Ou seja, o 
processo de comunicação do 
Sistema de Justiça, como um 
todo, precisa estar centrado no 
cidadão.  
Em um Judiciário que a cada 
dia aprimora suas práticas e 
avança na promoção e apoio 
de políticas públicas voltadas 
para o cidadão, a inovação 
na linguagem para melhor 
se comunicar parece ser um 
movimento oportuno, sob pena 
das ações não surtirem o efeito 
desejado. 
Juiz de Direito da Comarca da 
Ilha de São Luís. Membro das 
Academias Ludovicense de  
Letras; Maranhense de Letras 
Jurídicas e Matinhense de 
Ciências, Artes e Letras.
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Tupan e Tuntum avançam para as 
semifinais da Série B Maranhense
Tupan e Tuntum já estão 
classificados para as semifinais 
da 2ª divisão do Campeonato 
Maranhense, faltando apenas 
definir na última rodada (6ª) 
em que posições irão terminar. 
O “Índio Guerreiro” avançou 
ainda na sexta-feira (29), com 
a vitória sobre São Luís (2x1), 
no Nhozinho Santos, com gols 
de Otávio, aos 35´do 1º T e 
Lenilson, no 2º T. Bacurau, 
de Penalva, marcou para o 
time ludovicense, que com 
apenas 3 pontos, não tem mais 
chances de classificação para o 
Estadual da Série A de 2024.
O Tupan disparou na liderança 
do Grupo B, com 12 pontos 
e depende somente de um 
empate amanhã (2) contra 
Santa Quitéria, às 15h15, na 
Arena Charles Muller (Paço 
do Lumiar) para ser primeiro. 
No outro jogo de sexta (29), o 
Santa Quitéria venceu Timon, 
também por 2 a 1 e ganhou 
uma sobrevida, mas terá que 
golear Tupan e torcer para 
Timon perder para o eliminado 
São Luís, também nesta 
segunda (02), no Nhozinho 
Santos.
Assim, o Timon dificilmente 

perderá a classificação, já que 
tem 9 pontos e 3 gols de saldo 
contra 6 pontos do Santinha, 
que tem seis gols negativo. 
Já no Grupo A, onde estão os 
times do Interior, o Tuntum 
se classificou ao empatar 
com ITZ Sport (2x2), no Frei 
Epifânio e subir para 9 pontos, 
único invicto. O Imperatriz 
empatou fora com Bacabal 
(0x0) e praticamente garantiu 
a classificação, com 8 pontos 

ganhos e 5 gols de saldo.
O ITZ Sport tem 5 pontos, 
pode chegar aos oito pontos do 
Imperatriz, mas teria que tirar 
o saldo de gols negativo (8), ou 
seja, teria que golear o Cavalo 
de Aço por mais de sete gols. 
O Bacabal com 3 pontos está 
eliminado, vai só cumprir 
tabela. A última rodadas dos 
Grupos A e B serão disputadas 
simultaneamente nesta 
segunda-feira (2), às 15h15. 

CLASSIFICAÇÃO DA 2ª DIVISÃO
GRUPO A  P J V E D GP GC SG
1º Tuntum  9 5 2 3 0 11 5 6
2º Imperatriz  8 5 2 2 1 10 5 5
3º ITZ Sport 5 5 1 2 2 5 13 -8
4º Bacabal  3 5 0 3 2 2 5 -3 
GRUPO B  P J V E D GP GC SG
1º Tupan  12 5 4 0 1 9 3 6
2º Timon 9 5 3 0 2 13 10 3
4º Sta Quitéria 6 5 2 0 3 9 15 -6
4º São Luís  3 5 1 0 4 6 9 -3
6ª RODADA (ÚLTIMA DA 1ª FASE)

-2/10 – SEGUNDA-FEIRA
15h15 Imperatriz x ITZ Sport
15h15 Tuntum x Bacabal
15h15 São Luís x Timon (N. Santos)
15h15 Santa Quitéria x Tupan (ACM)

JOGOS DE HOJE (01)

SÉRIE A – 25ª RODADA
16h00 Santos x Vasco
16h00 Cruzeiro x América-MG
16h00 Coritiba x Athletico-PR
18h30 Bragantino x Palmeiras

SÉRIE B – 30ª RODADA
15h45 Vila Nova x Chapecoense
18h00 Ceará x Atlético-GO

SÉRIE C – 2ª FASE – 5ª ROD
16h00 São José x Operário-PR
19h00 Paysandu x Amazonas

MARANHENSE SUB-19 (FINAL)
15h15 Sampaio x Iape
MARANHENSE FEMININO
Estadio: Fecurão
15h30 Cefama x Expressinho

Jogadores do Tupan comemoram mais um gol e a classificação 
para as semifinais

Campeonato dos Rodoviários prossegue 
neste domingo em São José dos índios
JONNY FIGUEIREDO

Prossegue neste domingo, 1º 
de outubro, o Campeonato de 
Futebol dos Rodoviários. As 
disputas desta competição, que 
já faz parte do calendário anual 
do futebol amador, acontecem 
na mana sede do sindicato, no 
campo José Frazão, em São 
José dos índios (Estrada de 
Ribamar).
Na última rodada, realizada 
no último domingo (24.09), 
o Seta Futebol Clube venceu 
de 3 a 1 do Viação Estrela e 
Inovare derrotou o Ratrans 
de 4 a 1. Dando sequência no 
campeonato, a bola começa a 
rolar neste domingo as 8h, com 
Vix-Industrial x Vix-Galáticos 
e as 10h com Ciano x RCR. Seta Futebol Clube

Começam nesta segunda-feira as inscrições 
para Copa Amazônia Ocidental de Natação
A cidade de São Luís receberá, em 
outubro, a Copa Internacional Amazônia 
Ocidental de Natação - Troféu Orleans 
Tupinambá Nobre, competição realizada 
e organizada pela Federação Maranhense 
de Desportos Aquáticos (FMDA), com 
o objetivo de promover e desenvolver a 
modalidade na região Norte-Nordeste. 
Paralelo ao evento, será disputado o 
Campeonato Maranhense de Natação 
de Categorias, com os atletas locais 
disputando medalhas estaduais em meio às 
provas regionais.
A Copa Amazônia Ocidental terá mais 
de 90 finais, contemplando atletas da 
categoria pré-mirim (7 a 8 anos) até a 
sênior (acima de 20 anos). De acordo com 
a FMDA, as provas de natação do evento 
regional serão disputadas entre os dias 26 
e 28 de outubro, na piscina da Associação 
do Pessoal da Caixa Econômica Federal 

no Maranhão (APCEF-MA), enquanto as 
competições de águas abertas ocorrem no 
dia 29 de outubro.
"Estamos muito felizes por receber a 
Copa Amazônia Ocidental de Natação 
em São Luís, é um grande evento que 
resgata o enorme prestígio da natação 
do Norte-Nordeste no cenário nacional. 
Essa competição é importantíssima para 
os nadadores maranhenses, que sempre 
precisam dessas oportunidades, resgatam 
a auto-estima e ganham motivação por 
competirem contra atletas de renome em 
todo o país", afirma Alexandre Nina, 
presidente da CBDA.
As inscrições para a Copa Amazônia 
Ocidental de Natação - Troféu Orleans 
Tupinambá Nobre começam na próxima 
segunda-feira (2) e vão até o dia 17 de 
outubro. Mais informações podem ser 
obtidas pelo número (98) 98899-3906.

Naldir Lopes é eleito 
secretário executivo
do Fórum Nacional 
dos Secretários de 
Estado do Esporte
O titular da Secretaria de Estado do 
Esporte e Lazer, Naldir Lopes, foi eleito 
secretário executivo do Fórum Nacional 
dos Secretários de Estado do Esporte, 
durante XII Reunião Anual do Fórum, 
O evento faz parte da programação 
oficial da COB Expo, maior imersão dos 
esportes da América Latina, realizada 
pelo Comitê Olímpico do Brasil.
A XII Reunião do Fórum Nacional dos 
Secretários de Estado do Esporte contou 
a participação de representantes de 25 
estados. O encontro tem o objetivo 
de aproximar os gestores dos estados 
brasileiros, trocar experiências, debater 
e sugerir políticas públicas em prol do 
desenvolvimento uniforme do setor, 
juntamente com as entidades esportivas 
do Sistema Nacional do Esporte. 

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

 ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL S/A - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ nº 10.319.846/0001-42 - NIRE 21300004645 
A Diretoria da ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (a 
“Companhia”), no uso das suas atribuições, na forma do art. 123, caput, da Lei nº 
6.404/1976, convoca os Acionistas para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, 
a ser realizada, em 1ª convocação, no dia 10 de outubro de 2023, às 15h20, de forma 
exclusivamente digital, para: 1. Analisar e votar, nos termos do Termo de Emissão da 1ª 
(Primeira) Emissão de Nota Comercial Escritural, em Série Única, para Colocação Privada, 
da Emitente, a saber, Nassau Administração e Participações Ltda.” (“Termo de Emissão”), 
a ratificação do aval, outorgado sob condição suspensiva da obtenção da aprovação 
societária cabível, pela Companhia, em garantia de todas as obrigações, principais, 
acessórias e moratórias, pecuniárias ou não pecuniárias, presentes ou futuras, no seu 
vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos juros, multas, penalidades e 
indenizações, despesas, custas, honorários advocatícios, prêmios e eventuais despesas 
de advogados e de outros prestadores de serviços, e demais encargos contratuais e 
legais, assumidas pela Emitente no âmbito da Nota Comercial, com os termos e condições 
anuídos pela Sociedade e estabelecidos no Termo de Emissão. 2. Analisar e votar sobre a 
constituição de penhor sob os direitos minerários de titularidade da Companhia listados no 
Anexo VI do Termo de Emissão. 3. Analisar e votar sobre a constituição futura, pela 
Companhia, em garantia de toda e qualquer obrigação assumida pela Emitente no âmbito 
da Nota Comercial, de cessão fiduciária sob determinada conta vinculada a ser aberta em 
nome da Companhia perante a QI Sociedade de Crédito Direto S.A., assim que ocorrer a 
venda de qualquer Ativo Prioritário (conforme definido no Termo de Emissão da Nota 
Comercial) de titularidade da Companhia, na qual deverão ser depositados todos os 
recursos provenientes da referida venda, observado que todo e qualquer valor decorrente 
da venda dos Ativos Prioritários de titularidade da Companhia serão repartidos entre a 
ARC Crédito III Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Não Padronizados, na 
qualidade de titular da Nota Comercial, e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
conforme estabelecido no Termo de Emissão. Instruções gerais: 1. A Assembleia Geral 
Extraordinária será realizada de forma digital pelo sistema eletrônico de videoconferência 
“Google Meet”, através de acesso ao link a ser obtido pelos Acionistas que desejarem 
participar, com prévia solicitação pelo e-mail: divac@nassau.com.br. 2. As Assembleias 
Gerais realizadas de forma digital serão consideradas como realizadas na Sede da 
Companhia, conforme previsto na Seção VIII do Anexo V da Instrução Normativa DREI n° 
81, de 1° de julho de 2020. Esclarecimentos: 1. Os documentos relacionados à ordem do 
dia deste edital, bem como o Boletim de Voto à Distância poderão ser solicitados pelo e-
mail: divac@nassau.com.br, com devolução deste último à Sociedade, pelo mesmo 
endereço eletrônico, até o dia 05 de outubro de 2023; 2. Os Acionistas que desejarem 
participar da Assembleia deverão apresentar documento de identidade e, os que se 
fizerem representar por outro acionista, administrador da companhia ou advogado, o 
instrumento de outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, conforme 
dispõe o §1º do art. 126 da Lei Federal nº 6.404/1976, além do documento de identidade. 
Codo/MA, 30 de setembro de 2023. Paulo Narcélio Simões Amaral - Diretor-Presidente I e 
Guilherme Cavalcanti da Rocha Leitão - Diretor-Presidente II. 

MENOS JURIDIQUÊS MAIS 
EFETIVAÇÃO DE DIREITOS 
Convivo diariamente entre os limites do uso da Língua 
Portuguesa em sua forma costumeiramente culta e da aplicação 
da linguagem técnica do mundo jurídico. Não necessariamente 
extremos, mas que costuma provocar um fosso entre instituições, 
seus integrantes e o cidadão dito comum.
O ministro Luís Roberto Barroso assumiu a Presidência do 
Supremo Tribunal Federal na última quinta-feira (28) e um dia 
antes já havia manifestado em um evento no Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal que o Judiciário precisa adotar linguagem 
simples com a sociedade. 
O Conselho Nacional de Justiça, órgão que também será 
presidido pelo Ministro  Barroso, já iniciou movimento recente 
nesse mesmo sentido e a nossa Corregedoria Geral da Justiça 
do Maranhão foi outro órgão a embarcar nessa jornada pela 
compreensão textual, inclusive com realização de um seminário 
para debater o tema. 
Bom que se diga, quem fala emite uma mensagem composta 
por códigos que precisam ser compreendidos pela outra parte, 
o destinatário, que decifra tais códigos conforme seu arcabouço 
de conhecimento e constrói (ou não) o signifi cado pretendido 
inicialmente.
Se o que é dito é compreendido, a comunicação se efetiva. Caso 
contrário, ela não alcança o seu objetivo. Em alguns casos, pode 
não ser problema, mas em se tratando do Judiciário, responsável 
por assegurar direitos, esse fi m precisa ser concretizado.
Falar de forma empolada, hermética, culta, rebuscada, ou 
simplesmente, falar bonito, não é sinônimo de falar bem. Muitas 
vezes se reveste de um signifi cado de textos incompreensíveis e, 
portanto, não traduzem o que realmente deveriam.
Dispositivos jurídicos destinados a criar uma ação precisam ser 
claros e objetivos, sem se confundir com comandos simplórios e 
sem consistência lógica. Petições, despachos, decisões, pareceres, 
manifestações, alegações, sentenças. São inúmeros os atos 
praticados no âmbito jurídico e que precisam de simplifi cação.
Textos longos, carregados de estrangeirismo, latinizados, com um 
sem-número de citações de doutrinas e jurisprudências parecem 
valer mais para o ego próprio do operador do Direito e pouco 
parece contribuir efetivamente para o fi m colimado, que é a 
entrega da tutela jurisdicional.
Naturalmente que as partes no processo, os ditos cidadãos 
leigos na linguagem jurídica, são assistidos por procuradores 
privados ou públicos, mas o papel do intermediário não exime os 
operadores envolvidos de adotar uma linguagem compreensível 
por todos.

O cidadão precisa, por si só, tomar posse do documento que a ele 
chega e compreender o que está dito, entender os comandos, o 
que precisa fazer e em que prazo. Ao cabo, precisa fi car ciente do 
teor da sentença sem que lhe reste dúvidas sobre o direito julgado, 
ainda que não logre êxito na ação.
Convém sempre destacar que não apenas as peças processuais, 
mas todo e qualquer texto produzido, inclusive pelas assessorias 
de comunicação, precisam primar pela clareza, simplicidade e 
objetividade. Ou seja, o processo de comunicação do Sistema de 
Justiça, como um todo, precisa estar centrado no cidadão. 
Em um Judiciário que a cada dia aprimora suas práticas e 
avança na promoção e apoio de políticas públicas voltadas para 
o cidadão, a inovação na linguagem para melhor se comunicar 
parece ser um movimento oportuno, sob pena das ações não 
surtirem o efeito desejado.
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